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DECRETO N° 5.150122 
Data 10.11.2022 

Abre Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e autorizado pela Lei Municipal n° 
2.383/22, de 10.11.22; 

DECRETA 

Art. 1° Fica Aberto Crédito Especial no Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 21.540,00 (vinte e um mil e quinhentos e quarenta reais) nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
08.00 SECRETARIA MUNIC. DE ESPORTES 
08.01 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
2781200142.040000 Manutenção do Deporto Amador 
3.3.90.93.00(1521)-000 Indenizações e Restituições R$ 3.000,00 

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
1030100082.009000 Manutenção das Atividades de Atenção Básica em Saúde 
3.3.90.49.00(1865)-303 Auxilio-Transporte R$ 5.000,00 

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
10.02 DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
1854100162.042000 Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
4.4.30.42.00(2229)-000 Auxílios 	 R$ 13.540,00 
TOTAL 	 R$ 21.540,00 

Art. 2° Para cobertura do presente Crédito Especial será utilizado 
à anulação da seguinte dotação orçamentaria: 
06.00 SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
06.01 DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
0824400091.007000 Execução de obras de infraestrutura social 
4.4.90.51.00(171)-000 Obras e Instalações R$21.540,00 
TOTAL 	 R$ 21.540,00 
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Art. 3° Fica autorizado a atualizar valores no exercício de 2022, dos 
projetos e/ou atividades que receberam aportes e/ou reduções nas seguintes Leis: Plano 
Plurianual (PPA) Lei n°. 2.165/21; Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) Lei n°. 2.187/21; e Lei 
Orçamentária Anual (LOA) Lei n°. 2.197/21, conforme Caput, do Art. 1° e 2°, deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete 	efeito Municipal de Três Barras do Paraná, 10 de 
novembro de 2022. 

GERS 	A ISCO G(JSSO 
Prefeito Municipal 
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